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LEI Nº 911, de 15 de dezembro de 2011.
DISPÕE SOBRE INCENTIVOS Á EMPRESA METALÚRGICA KRABBE LTDA., PARA QUE PROMOVA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de incentivos à empresa Metalúrgica Krabbe Ltda, com sede à Rodovia RST 453, Km 59,820 – Westfália/RS,  inscrita no CNPJ sob nº 94.646.734/0001-96, para que promova o desenvolvimento econômico e social no Município, através da ampliação de seu empreendimento. 

 
 
Art. 2.º A concessão do incentivo de que trata esta Lei consistirá:

 
 
I – na devolução de 50% (cinqüenta por cento) do incremento de ICMS, gerado em razão da ampliação do empreendimento no território do Município, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar de janeiro de 2014. 

 
 
II – execução de serviços de terraplenagem e transporte de terras no imóvel destinado à ampliação do empreendimento, no valor total de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 
 
Art. 3º Como contrapartida à concessão do incentivo estabelecido no artigo 2º, a empresa se obriga a construir, no mínimo mais 800,00 m² (oitocentos metros quadrados), no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da promulgação da presente Lei, bem como, compromete-se a criar 15 (quinze) empregos diretos, além do número de funcionários existentes na data da promulgação da presente Lei, até o dia 31 de dezembro de 2012 e, ainda, manter suas atividades no Município pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

 
 
Parágrafo único. Em caso de não haver a ampliação do empreendimento ou ocorrer o encerramento das atividades da empresa antes de transcorrido o prazo previsto no “caput”, a beneficiária ficará obrigada a restituir os valores a título de execução de serviços de terraplenagem e transporte de terras, cujos valores serão devidamente corrigidos pelo IGPM-FGV, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a contar da efetiva execução dos mesmos. 

 
 
Art. 4º A devolução do valor correspondente ao percentual do incremento da quota parte de retorno do ICMS, gerado pelo valor adicionado produzido pela empresa incentivada, somente iniciará a partir do exercício em que a atividade da empresa influenciar positivamente o índice de participação do Município, nos termos da Lei Complementar federal de nº 63, de 11 de janeiro de 1990. 

 
 
Art. 5º O índice de retorno de incremento de retorno do ICMS gerado pelo valor adicionado produzido pela empresa beneficiária, previsto nesta Lei, será calculado com base nos dados apresentados à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul.

 
 
Art. 6º O orçamento para os exercícios subseqüentes consignarão dotação orçamentária para atender as despesas decorrentes da presente Lei. 

 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei, especialmente quanto ao incentivo previsto no inciso II do art. 2º, correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte.

 
 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de dezembro de 2011. 






SÉRGIO MARASCA




                             PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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